
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E SERVIÇOS

REQUERIMENTO Nº , DE 2021

Solicita realização de Audiência
Pública.

Senhor Presidente,

Nos  termos  do  art.  24,  XIII,  cc  art.  32,  VI,  “j”,  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a realização
de Audiência Pública, no âmbito desta Comissão, com o objetivo de
discutir o tema “A tarifa de importação de PVC, em consonância a
política  adotada  pela  Gestão  da  Câmara  de  Comércio  Exterior  –
GECEX, prejudicando a competitividade do PVC brasileiro. ”

JUSTIFICAÇÃO

A tarifa de importação do PVC praticada nos últimos tempos
tem prejudicado a competitividade do produto brasileiro, sobretudo
aqueles  produzidos  em  estados  em  que  sua  economia  se  baseia
fortemente nesta produção, como é o caso de Alagoas, Bahia e São
Paulo.

Esses produtos que entram no mercado brasileiro,  sobretudo
oriundos da China, contam com subsídios bastante desproporcionais e
com  políticas  ambientais  e  trabalhistas  diversas  da  praticado  no
nosso país.

Por essa razão, faz-se necessário o debate por esta Comissão
com o intuito de buscarmos mecanismos que possam assegurar uma
competitividade  mais  igualitária  e  que  não  prejudique  o
desenvolvimento econômico dessa atividade.

Para tanto, sugerimos convite de representantes das seguintes
entidades: *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laercio Oliveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212592428000
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- Ministério da Economia
- Confederação Nacional da Indústria
- Associação Brasileira da Indústria Química
- Federação das Indústrias de Alagoas

Sala das Comissões, em de de 2021.
Deputado LAERCIO OLIVEIRA

Progressistas/SE

*C
D2

12
59

24
28

00
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laercio Oliveira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212592428000

RE
Q

 n
.1

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

2/
04

/2
02

1 
17

:5
6 

- C
DE

IC
S


